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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Governador Valadares 

 

Avenida Minas Gerais, nº 5.189, Bairro Ouro Verde, Cidade Governador Valadares, CEP 35057-760, Estado de Minas Gerais  

 

PRESIDENTE INTERINO DA REPÚBLICA  
Michel Miguel Elias Temer Lulia 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

José Mendonça Bezerra Filho  

 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  

Eline Neves Braga Nascimento 

 

REITOR DO INSTITUTO FEDERAL MINAS GERAIS  

Kléber Gonçalves Glória  

 

CHEFE DE GABINETE  
Ângela Rangel Ferreira Tesser  

 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  
Leandro Antônio da Conceição  

 

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO  
Olímpia de Sousa Marta  

 

PRÓ-REITORA DE ENSINO  

Leila Maria Carvalho  

 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO  
Neimar de Freitas Duarte  

 

PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO  
Carlos Bernardes Rosa Júnior  

 

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
Luiz Henrique Ferreira e Pereira  

 

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO  

Renan Inácio Ramos 

DIRETOR GERAL DO IFMG CAMPUS GOVERNADOR VALADARES  

Willerson Custódio da Silva  
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PORTARIA Nº 99 DE 06 DE SETEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre comissão especial para recebimento 

definitivo de obra – Intervenções e adequações no 

sistema elétrico do IFMG - campus Governador 

Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22,  
 
RESOLVE: 

Art.1º.  DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para recebimento 

DEFINITIVO da obra de Intervenções e adequações no sistema elétrico do IFMG campus 

Governador Valadares, contrato nº 228/2014, devendo elaborar Termo Circunstanciado de 

Recebimento Definitivo da Obra nos prazos previstos no contrato acima indicado, contados da 

emissão do Termo de Recebimento Provisório, observadas as disposições do Capítulo III, 

Seção IV da Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993. 

SERVIDOR SIAPE 

Valcimar Silva de Andrade 1690462 

Rodrigo Marques de Oliveira 1802183 

Guilherme Hott Moreira 2112920 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 3º. Determinar que a Diretoria de administração e planejamento adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 06 de setembro de 2016 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 100 DE 06 DE SETEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre comissão especial para recebimento 

definitivo de obra – Construção de um  radier 

para abrigar uma ETE do IFMG - campus 

Governador Valadares. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE: 

Art.1º.  DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para recebimento 

DEFINITIVO da obra de construção de um radier para abrigar uma ETE (Estação de 

Tratamento de Esgoto) do IFMG campus Governador Valadares, contrato nº 34/2015, 

devendo elaborar Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo da Obra nos prazos 

previstos no contrato acima indicado, contados da emissão do Termo de Recebimento 

Provisório, observadas as disposições do Capítulo III, Seção IV da Lei nº 8666 de 21 de junho 

de 1993. 

SERVIDOR SIAPE 

Wilson Ambrósio Júnior 2899576 

Guilherme Hott Moreira 2112920 

Elvécio Barbosa Silva 2180513 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 3º. Determinar que a Diretoria de administração e planejamento adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 06 de setembro de 2016 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 101 DE 08 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre comissão especial para recebimento 

definitivo de serviço de elaboração do projeto 

executivo de urbanismo, paisagismo e 

infraestrutura urbana, subestação elétrica 

abrigada, e projetos arquitetônicos e projetos 

complementares para os prédios de sala de aula e 

laboratório do IFMG - campus Governador 

Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º.  DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para recebimento 

DEFINITIVO de serviço de Elaboração do projeto executivo de urbanismo, paisagismo e 

infraestrutura urbana, subestação elétrica abrigada, e projetos arquitetônicos e projetos 

complementares para os prédios de sala de aula e laboratório do IFMG campus Governador 

Valadares, contrato nº 234/2013, devendo elaborar Termo Circunstanciado de Recebimento 

Definitivo da Obra nos prazos previstos no contrato acima indicado, contados da emissão do 

Termo de Recebimento Provisório, observadas as disposições do Capítulo III, Seção IV da 

Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993. 

 

SERVIDOR SIAPE 

Rodrigo Marques de Oliveira 1802183 

Guilherme Hott Moreira 2112920 

Flávio José de Assis Barony 1884344 
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Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de administração e planejamento adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 08 de setembro de 2016 
 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS Governador Valadares 

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - Governador Valadares – Estado de Minas Gerais 

CEP: 35057-760 | Telefone: (33) 3272-5404  

       

Página 1 de 1 

 

Boletim de Serviços IFMG campus Governador Valadares 

PORTARIA Nº 102 DE 08 DE SETEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre comissão especial para recebimento 

definitivo de serviço de elaboração de projetos 

básicos e executivos do ginásio do IFMG - 

campus Governador Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE: 

Art.1º.  DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para recebimento 

DEFINITIVO de serviço de elaboração de projetos básicos e executivos do ginásio do IFMG 

campus Governador Valadares, contrato nº 139/2012, devendo elaborar Termo 

Circunstanciado de Recebimento Definitivo da Obra nos prazos previstos no contrato acima 

indicado, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório, observadas as 

disposições do Capítulo III, Seção IV da Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993. 

 

SERVIDOR SIAPE 

Rodrigo Marques de Oliveira 1802183 

Guilherme Hott Moreira 2112920 

Flávio José de Assis Barony 1884344 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 3º. Determinar que a Diretoria de administração e planejamento adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 08 de setembro de 2016 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 103 DE 08 DE SETEMBRO DE 2016. 

 
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional 

de Técnico Administrativo em Educação IFMG 

- campus Governador Valadares.  

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17,retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme abaixo relacionado. 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Giulliano Gloria de Sousa 2199596 E-101 E-102 05/09/2016 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 08 de setembro de 2016 

 
 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 104 DE 08 DE SETEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre Progressão por Capacitação 

Profissional de Técnico Administrativo em 

Educação IFMG - campus Governador 

Valadares. 
  

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17,retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 
 
RESOLVE: 

Art.1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto 

5.824, de 29 de junho de 2006, Portaria-MEC nº 09, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 

12.772/2012, conforme abaixo relacionado. 
 

SERVIDOR SIAPE NOVO NÍVEL DE 

CAPACITAÇÃO 

A PARTIR DE 

Giulliano Gloria de Sousa 2199596 E-2 06/09/2016 

 
Art. 2º.  Foram apuradas 10 horas-aula de carga horária excedente à exigência 

para progressão no interstício avaliado, as quais poderão ser utilizadas para a próxima 
concessão. 

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 4º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 08 de setembro de 2016 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 
Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS Governador Valadares 

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - Governador Valadares – Estado de Minas Gerais 

CEP: 35057-760 | Telefone: (33) 3272-5404 

 

 

Boletim de Serviços IFMG campus Governador Valadares 

Página 1 de 1 

 

PORTARIA Nº. 105 DE 08 de SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre Progressão Funcional por 

Desempenho Acadêmico do Campus Governador 

Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU 

de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 

2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17,retificada pela Portaria 

IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, 

pág. 22,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão Funcional 

por Desempenho Acadêmico, ao servidor docente abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Luiz Filipe Santos Lima 2962348 D101 D102 04/09/2016 

 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 08 de setembro de 2016 

 
Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº. 106 DE 15 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre constituição de comissão para 

apreciação de regulamento de utilização do 

ginásio poliesportivo do IFMG campus 

Governador Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU 

de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 

2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria 

IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, 

pág. 22,  

RESOLVE: 
 
Art.1º.  DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para apreciação de 

regulamento de utilização do ginásio poliesportivo do IFMG campus Governador Valadares. 
 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Lenicio Dutra Marinho Junior 1805088 Presidente 

Marcelo Augusto dos Anjos Lima Martins 1352168 Membro 

Renato Rechieri de Oliveira 2040487 Membro 

Valcimar Silva de Andrade 1690462 Membro 

Virgílio Chagas Resende 2222481 Membro 

 

Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, de 15 de setembro de 2016 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº. 107 DE 15 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre constituição de comissão para 

apreciação de regulamento de normas de 

utilização do laboratório 01 e laboratório 02 do 

IFMG campus Governador Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU 

de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 

2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria 

IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, 

pág. 22,  

RESOLVE: 
 
Art.1º.  DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para apreciação de 

regulamento de normas de utilização do laboratório 01 e laboratório 02 do IFMG campus 

Governador Valadares. 
 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Thiago Gonzaga Belmonte Galvão 2697893 Presidente 

Fábio Monteiro Cruz 1878428 Membro 

Hunilson Luiz de Souza 1942427 Membro 

Kalid Antunes Costa 1338448 Membro 

Renato Rechieri de Oliveira 2040487 Membro 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, de 15 de setembro de 2016 

 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 
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PORTARIA Nº. 108 DE 15 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre constituição de comissão para 

apreciação de regulamento de utilização da rede e 

internet fornecida pelo do IFMG campus 

Governador Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU 

de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 

2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria 

IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, 

pág. 22,  

RESOLVE: 
 
Art.1º.  DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para apreciação de 

regulamento de utilização da rede e internet fornecida pelo do IFMG campus Governador 

Valadares. 
 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Thiago Gonzaga Belmonte Galvão 2697893 Presidente 

Fábio Monteiro Cruz 1878428 Membro 

Hunilson Luiz de Souza 1942427 Membro 

Kalid Antunes Costa 1338448 Membro 

Renato Rechieri de Oliveira 2040487 Membro 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, de 15 de setembro de 2016 

 
Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº. 109 DE 15 DE SETEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre constituição de comissão para 

apreciação de normas e procedimentos para 

realização de eventos, cerimonial e protocolo no 

IFMG campus Governador Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU 

de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 

2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria 

IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, 

pág. 22,  

RESOLVE: 
 
Art.1º.  DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para apreciação de 

normas e procedimentos para realização de eventos, cerimonial e protocolo do IFMG 

campus Governador Valadares. 
 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Lenicio Dutra Marinho Junior 1805088 Presidente 

Marcelo Augusto dos Anjos Lima Martins 1352168 Membro 

Renato Rechieri de Oliveira 2040487 Membro 

Valcimar Silva de Andrade 1690462 Membro 

Virgílio Chagas Resende 2222481 Membro 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, de 15 de setembro de 2016 

 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO DE 2016. 

 
Dispõe sobre designação de ocupante para a 

função de coordenador de gestão da 

informação e coordenador de administração e 

planejamento do IFMG - campus Governador 

Valadares.  

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE: 

Nº. 110 - Art. 1º.  DESIGNAR o servidor RONALDO FERNANDES 

ROQUE, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula no Siape nº 

1049934, para a função de Coordenador de Gestão da Informação do IFMG – Campus 

Governador Valadares, código FG-2. 

   
Nº. 111 - Art. 2º.  DESIGNAR o servidor WILSON AMBROSIO JUNIOR, 

ocupante do cargo de Administrador, Matrícula no Siape nº 2899576, para a função de 

Coordenador de Administração e Planejamento do IFMG – Campus Governador 

Valadares, código FG-2.   

 

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Governador Valadares e no Diário Oficial da União.  

 

Art. 4º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 19 de setembro de 2016 
 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº. 112 DE 19 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre revogação da Portaria 89 de 11 

de agosto de 2016 que retifica portaria nº 

1.673 de 03 de dezembro de 2015 que trata da 

Promoção na carreira de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico do Campus 

Governador Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU 

de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 

2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág. 17, retificada pela Portaria 

IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, 

pág. 22,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 89 de 11 de agosto de 2016 

que dispõe sobre Promoção na carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, dos servidores docentes do campus Governador Valadares, tendo em vista a 

emissão da portaria n º 993 de 25 de agosto de 2016 publicada no boletim de serviços da 

Reitoria. 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 19 de setembro de 2016. 
 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 
Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIAS DE 20 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre dispensa e designação para a 

constituição da equipe de implantação do EAD, 

IFMG – campus Governador Valadares, parceria 

com CEAD Ouro Preto. 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE:  

 

Nº 113 - Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, a servidora VERÔNICA LOPES 

PEREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula no Siape nº 2136564, da função de Coordenador de Polo – campus 

Governador Valadares.  

 

Nº 114 - Art. 2º. DESIGNAR, a servidora LETICIA EFREM 

NATIVIDADE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, Matrícula no Siape nº 1811729, para a função de Coordenador de Polo – 

campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 20 de setembro de 2016. 
 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 115 DE 20 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Dispõe sobre  retificação da portaria nº 93 de 22 

de agosto de 2016 que designa membros para 

compor o grupo de trabalho para criação do 

Projeto Político Pedagógico do curso técnico 

integrado em edificações - IFMG campus 

Governador Valadares.   

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º. RETIFICAR, portaria nº 93 de 22 de agosto de 2016 que dispõe sobre 

designação de membros para compor o grupo de trabalho para criação do Projeto Político 

Pedagógico do curso técnico integrado em edificações - IFMG campus Governador 

Valadares. 
  

 Onde se Lê: 

   

SERVIDOR FUNÇÃO  SIAPE 

Letícia Efrem Natividade de Oliveira Presidente 1811729 

Graciela Santos Joana Ferreira de Oliveira Membro 2299600 

Deise Nunes de Arruda Borel Membro 2310033 

Clara Regina Agostini Oliveira Membro 2753734   

Marcelo Augusto dos Anjos Lima Martins Membro 1352168 

Elizabeth Aparecida Lopes Membro 2233048 

Giulliano Gloria de Sousa Membro 2199596 
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Leia-se:  

 

SERVIDOR FUNÇÃO  SIAPE 

Letícia Efrem Natividade de Oliveira Presidente 1811729 

Graciela Santos Joana Ferreira de Oliveira Membro 2299600 

Deise Nunes de Arruda Borel Membro 2310033 

Clara Regina Agostini Oliveira Membro 2753734   

Marcelo Augusto dos Anjos Lima Martins Membro 1352168 

Elizabeth Aparecida Lopes Membro 2233048 

Giulliano Gloria de Sousa Membro 2199596 

Gilson Silva Costa Membro 1425336 

Etna Christina De Castro Membro 1048391 

Renato Rechieri de Oliveira Membro 2040487 

 

Onde se Lê: 

Art. 2º. O Grupo de Trabalho terá até o dia 30 de setembro de 2016 para 

ultimar os trabalhos. 

 

Leia-se:  

Art. 2º. O Grupo de Trabalho terá 90 dias para ultimar os trabalhos. 

 

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 4º. Determinar que o Diretor de Ensino adote as providências cabíveis. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 20 de setembro de 2016. 

 
Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 116 DE 22 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre constituição da comissão 

organizadora da semana nacional de ciência e 

tecnologia do IFMG - campus de Governador 

Valadares.  

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 
 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

         Art. 1º. DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão Organizadora da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia do IFMG – campus 

Governador Valadares. 

  

 

 

SERVIDOR FUNÇÃO SIAPE 

Lenício Dutra Marinho Júnior Presidente 1805088 

Diego Dantas Amorim Membro 2973422 

Kênia Faria Brant Membro 1767222 

Giulliano Gloria de Sousa Membro 2199596 

Maria Terezinha Silva Neta Membro 2878744 

Virgílio Chagas Resende Membro 2222481 

DISCENTES FUNÇÃO REGISTRO ACADÊMICO 

Ana Flávia Aguiar da Cruz Membro 22768 

Julya Santos Soares Membro 25879 

Mariana Gonçalves Barbosa da Silva Membro 25472 
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Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Governador Valadares. 
 
 Art. 3º. Determinar que o Diretor de Ensino adote as providências cabíveis. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 22 de setembro de 2016 

 
 
 
 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº. 117 DE 26 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre Progressão Funcional por 

Desempenho Acadêmico - IFMG campus 

Governador Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria 

IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, 

pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU 

de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão Funcional 

por Desempenho Acadêmico, ao servidor docente abaixo relacionado. 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Valcimar Silva de Andrade 1690462 D303 D304 08/10/2016 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 26 de setembro de 2016 

 

 

 
Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 118 DE 26 DE SETEMBRO DE 2016. 

 
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional de 

Técnico Administrativo em Educação - IFMG 

campus Governador Valadares.  

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme discriminado abaixo. 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Karina Bicalho Ervilha do Nascimento 

Campos 

1821365 D-304 D-305 03/10/2016 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 26 de setembro de 2016 
 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº119 DE 26 DE SETEMBRO DE 2016. 

 
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional de 

Técnico Administrativo em Educação IFMG - 

campus Governador Valadares.  

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme discriminado abaixo. 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Natalina Aparecida Gomes Da Silva 2219419 C-101 C-102 08/10/2016 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 26 de setembro de 2016 

 
 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 120 DE 26 DE SETEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre Progressão por Capacitação 

Profissional de Técnico Administrativo em 

Educação IFMG - campus Governador 

Valadares.  

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE: 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto 

5.824, de 29 de junho de 2006, Portaria-MEC nº 09, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 

12.772/2012, conforme discriminado abaixo. 

SERVIDOR SIAPE NOVO NÍVEL 

DE 

CAPACITAÇÃO 

A PARTIR DE 

Natalina Aparecida Gomes Da Silva 2219419 C-2 08/10/2016 

 
Art. 2º.  Foram apuradas 90 horas-aula de carga horária excedente à exigência 

para progressão no interstício avaliado, as quais poderão ser utilizadas para a próxima 
concessão. 

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 4º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 26 de setembro de 2016 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 
Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 121 DE 26 DE SETEMBRO DE 2016. 

 
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional 

de Técnico Administrativo em Educação - 
IFMG - campus Governador Valadares.  

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme discriminado abaixo. 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Ronaldo Fernandes Roque 2219419 D-101 D-102 27/09/2016 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 26 de setembro de 2016 

 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS Governador Valadares 

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - Governador Valadares – Estado de Minas Gerais 

CEP: 35057-760 | Telefone: (33) 3272-5404  

       

 

Boletim de Serviços IFMG campus Governador Valadares 

Página 1 de 1 

 

PORTARIA Nº 122 DE 26 DE SETEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre Progressão por Capacitação 

Profissional de Técnico Administrativo em 

Educação IFMG - campus Governador 

Valadares. 
  

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 
 
RESOLVE: 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto 

5.824, de 29 de junho de 2006, Portaria-MEC nº 09, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 

12.772/2012, conforme discriminado abaixo. 

SERVIDOR SIAPE NOVO NÍVEL 

DE 

CAPACITAÇÃO 

A PARTIR DE 

Ronaldo Fernandes Roque 1049934 D-2 27/09/2016 

Art. 2º.  Foram apuradas 60 horas-aula de carga horária excedente à exigência 
para progressão no interstício avaliado, as quais poderão ser utilizadas para a próxima 
concessão. 

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 4º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 26 de setembro de 2016 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS Governador Valadares 

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - Governador Valadares – Estado de Minas Gerais 

CEP: 35057-760 | Telefone: (33) 3272-5404  

 

 

Boletim de Serviços IFMG campus Governador Valadares 

Página 1 de 2 

 

 

 

PORTARIA Nº 123 DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.  
 

Dispõe sobre  comissão de organização e 

execução da cerimônia de conclusão do curso 

técnico em meio ambiente ofertado através do 

PRONATEC – IFMG campus Governador 

Valadares 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 
 
Considerando o pedido contido no Memorando 003/2016 SAE-

GV/IFMG/SETEC/MEC 
 
 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º. DESIGNAR, os servidores do IFMG e bolsistas do PRONATEC, 

abaixo relacionados, para compor a Comissão de Organização e Execução da Cerimônia 

de Conclusão do Curso Técnico em Meio Ambiente, ofertado através do PRONATEC no 

IFMG, campus Governador Valadares.   

 

SERVIDOR ATRIBUIÇÃO SIAPE 

Lenicio Dutra Marinho Junior Coordenador 1805088 

Marcelo Augusto dos Anjos Lima Martins Membro 1352168 

Hunilson Luiz de Souza Membro 1942427 

Gecileia Aparecida Caetano de Almeida Membro Bolsista Pronatec 

Thatianny Martins Pinto de Souza Membro Bolsista Pronatec 
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Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 30 de setembro de 2016. 

 

 

 
Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 
Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 

 

 

 


